
SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO AO INSTRUMENTO
CONTRATUAL Nº 177/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA E A ASSOCIAÇÃO
PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA
– SPDM.

CLÁUSULA PRIMEIRA - PARTES E FUNDAMENTO

1.1) CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA, pessoa jurídica de direito público,
inscrita no CNPJ/MF sob o n°18.431.312/0013-59, sediado na Av. Anselmo Alves dos Santos, n°600,
bairro Santa Mônica, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, GLADSTONE
RODRIGUES DA CUNHA FILHO, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 008.744.696-00 e portador do RG
M-920.800 SSP/MG residente e domiciliado nesta cidade, no uso de suas atribuições, por delegação de
poderes, nos termos do Decreto Municipal nº 16.926/2017.

1.2) CONTRATADA – ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA – SPDM, organização social civil de direito privado, sem fins lucrativos, devidamente inscrita
no CNPJ filial nº 61.699.567/0123-60, situada na Rua Guaicurus, nº 254, sala02, Bairro Vasco Gifone,
Uberlândia/MG e CNPJ matriz nº 61.699.567/0001-92, estabelecida na cidade de São Paulo, na Rua
Napoleão de Barros nº 715, Bairro Vila Clementino, CEP 04.024.002, neste ato representada por
RONALDO RAMOS LARANJEIRA, brasileiro, casado, médico, professor universitário, inscrito no CPF
sob o n° 042.038.438-39 e portador do RG n° 7.791.138-6 SSP/SP, residente e domiciliado em São
Paulo/SP.

1.3) FUNDAMENTO – O presente aditamento fundamenta-se na Cláusula Décima Quarta
do instrumento contratual vigente, oriundo da Chamada Pública nº 014/2020, homologada em
16/04/2021; na Lei Orgânica do Município, especialmente em seu artigo 142 §1°, que trata da
participação de instituições privadas no Sistema Único de Saúde, disciplinada de forma específica, na
Lei Municipal nº 7.579/2000, com as alterações que lhe deu a Lei Municipal nº 11.032/2011, que dispõe
sobre a qualificação de Organizações Sociais do Município, e no Decreto Municipal nº 11.679/2009, no
Decreto Municipal nº 12.561/2010, no Decreto Municipal nº 17.935/2019, nas dotações constantes na
Lei Orçamentária Municipal – LOA 2022 nº 13.677 de 29 de dezembro de 2021, na Lei Federal nº
9.790/1999, na Constituição Federal e na Constituição do Estado de Minas Gerais, Lei Complementar
Federal nº 141/2011, ADI nº 1923 - STF e Acórdão do TCU nº 3239/2013 e demais legislações
pertinentes, com fulcro no artigo art. 65, inciso I, alínea “b” c/c §1º e no art. 58, inciso I, ambos da Lei
Federal nº 8.666/1993 e na Justificativa anexa, que faz parte integrante desta alteração.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1) Constitui objeto do presente aditamento:

2.1.1. Acréscimo de valor no montante de:

- R$ 120.242,62(cento e vinte mil duzentos e quarenta e dois reais e sessenta e dois
centavos), referente a expansão da área de pediatria no setor central-norte, para o período de agosto a
setembro/2022;
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- R$ 103.318,16(cento e três mil trezentos e dezoito reais e dezesseis centavos), em razão

da substituição de profissionais aposentados PMU, acréscimo  para o período de agosto a março/2023;
 
- R$ 18.867,03(dezoito mil oitocentos e sessenta e sete reais e três centavos), para

pagamento da campanha de vacinação - “dia D”, referente a agosto/2022;
 
- R$ 53.600,00 (cinquenta e três mil e seiscentos reais) referente à locação dos

computadores obsoletos no período de agosto a março/2023;
 
- R$ 34.132,38 (trinta e quatro mil, cento e trinta e dois reais e trinta e oito centavos)

referente a contratação de empresa na prestação de serviços de implantação de antivírus neste mês de
agosto;

 
- R$ 29.834,56 (vinte e nove mil, oitocentos e trinta e quatro reais e cinquenta e seis

centavos) referente a adequação do SESMET no período de agosto a março/2023.
 
- R$ 1.068.143,76 (um milhão sessenta e oito mil, cento e quarenta e três reais e setenta e

seis centavos), para reajuste salarial dos ACS - Agentes Comunitários de Saúde, conforme Portaria
MS nº 2.109/2022 retroativo a maio de 2022 até março/2023.

 
2.1.2. Alteração do Anexo V - Sistema de Liberação de Parcelas, que será alterado para

contemplar os acréscimos acima elencados.
 

2.1.3. Alteração da Cláusula Quinta, Item 5.2, do Contrato para inclusão da seguinte

dotação e ficha:
 

DOTAÇÃO FICHA FONTE DADOS BANCÁRIOS

09.10.301.1001.2

951.3.3.50.85-09.02  15444 200 

C/C 75-5,    

Ag. 3961 -6

CEF 

09.10.301.1001.2

913.3.3.50.85-09.02 15391 155

C/C 145.419-6,    

Ag. 2918-1 

BB

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DO RECURSO

 
3.1) Fica acrescido ao valor global R$ 1.428.138,51 (um milhão quatrocentos e vinte e oito mil

cento e trinta e oito reais e cinquenta e um centavos), oriundos das seguintes dotações orçamentárias:
 

DOTAÇÃO  FICHA  FONTE
DADOS

BANCÁRIOS Total 2022
Acréscimo
2022 2º TA Total 2022 2º TA

Total 2023
Atual

Acréscimo
2023 Total 2023 2º TA Total Geral

09.10.302.1002.2858.
3.3.50.85-09.02 37354 102

C/C 487-4,    
Ag. 3961

CEF 33.629.502,88 - 33.629.502,88 10.359.834,98 361.344,21 10.721.179,19 44.350.682,07
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09.10.301.1001.2951.
3.3.50.85-09.02 37348 102

C/C 487-4,    
Ag. 3961

CEF 31.881.741,71 - 31.881.741,71 10.874.461,24 - 10.874.461,24 42.756.202,95

09.10.301.1001.2951.
3.3.50.85-09.02 37350 159

C/C 624.045-
6, Ag. 3961

CEF 8.032.661,76 - 8.032.661,76 3.456.958,61 - 3.456.958,61 11.489.620,37

09.10.302.1002.2858.
3.3.50.85-09.02 37358 159

C/C 624.045-
6, Ag. 3961

CEF 2.677.553,92 - 2.677.553,92 1.152.319,54 - 1.152.319,54 3.829.873,46

09.10.302.1002.2858.
4.4.50.42-09.02 14868 159

C/C 624.045-
6, Ag. 3961

CEF 144.000,00 - 144.000,00 48.000,00 - 48.000,00 192.000,00

09.10.301.1001.2951.
3.3.50.85-09.02 15444 200

C/C 75-5 Ag.
3961 CEF - 806.032,02 806.032,02 - - - 806.032,02

09.10.301.1001.2913.
3.3.50.85-09.02 15391 155

C/C 145.419-
6 Ag. 2918-1

BB - 260.762,28 260.762,28 - - - 260.762,28

09.10.302.1002.2858.
3.3.50.85-09.02 37356 155

C/C 92.788-0
Ag. 2918-

1BB 1.643.695,20 - 1.643.695,20 - - - 1.643.695,20

TOTAL 78.009.155,47 1.066.794,30 79.075.949,77 25.891.574,37 361.344,21 26.252.918,58 105.328.868,35

 
3.2) Os repasses do valor referido serão efetuados nos termos do Anexo V – Sistema de

Liberação de Parcelas, que será alterado para contemplar o acréscimo nas parcelas fixas do setor
Central-Norte, conforme cronograma abaixo:

  
Cronograma de Desembolso 

Setor Central-Norte 

Mês 
Parcela Pré-

Fixada 
Parcela
Variável

Parcela Pós-
Fixada

Valor
contingencia

do Investimento Total

Abr/22 795.063,76 - - - 16.000,00 811.063,76

Mai/22 6.799.722,34 - 1.207.702,18 240.195,26 129.182,00 8.376.801,78

Jun/22 9.268.531,45 - 1.207.702,18 240.195,26 16.000,00 10.732.428,89

Jul/22 9.268.531,45 - 1.207.702,18 240.195,26 16.000,00 10.732.428,89

Ago/22 9.303.741,55 489.670,62 1.207.702,18 240.195,26 16.000,00 11.257.309,61

Set/22 8.976.645,77 472.455,05 1.207.702,18 240.195,26 16.000,00 10.912.998,26
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Out/22 6.909.459,50 363.655,76 1.246.187,43 215.670,17 16.000,00 8.750.972,86

Nov/22 6.909.459,50 363.655,76 1.246.187,43 215.670,17 16.000,00 8.750.972,86

Dez/22 6.909.459,50 363.655,76 1.246.187,43 215.670,17 16.000,00 8.750.972,86

Jan/23 6.909.459,50 363.655,76 1.246.187,43 215.670,17 16.000,00 8.750.972,86

Fev/23 6.909.459,50 363.655,76 1.246.187,43 215.670,17 16.000,00 8.750.972,86

Mar/23 6.909.459,50 363.655,76 1.246.187,43 215.670,17 16.000,00 8.750.972,86

  85.868.993,32 3.144.060,23  13.515.635,48  2.494.997,32  305.182,00  105.328.868,35

 
 
Setor Central-Norte - UAIs

Mês
Parcela Pré-

Fixada
Parcela
Variável

Parcela Pós-
Fixada

Valor
contingencia

do Investimento Total

Abr/22 540.178,46 - - - 10.000,00 550.178,46

Mai/22 3.197.428,42 - 569.396,81 113.280,64 123.182,00 4.003.287,87

Jun/22 4.584.125,15 - 569.396,81 113.280,64 10.000,00 5.276.802,60

Jul/22 4.584.125,15 - 569.396,81 113.280,64 10.000,00 5.276.802,60

Ago/22 4.441.696,64 233.773,51 569.396,81 113.280,64 10.000,00 5.368.147,60

Set/22 4.391.347,21 231.123,54 569.396,81 113.280,64 10.000,00 5.315.148,20

Out/22 3.417.101,86 179.847,47 777.936,88 107.858,74 10.000,00 4.492.744,95

Nov/22 3.417.101,86 179.847,47 777.936,88 107.858,74 10.000,00 4.492.744,95

Dez/22 3.417.101,86 179.847,47 777.936,88 107.858,74 10.000,00 4.492.744,95

Jan/23 3.417.101,86 179.847,47 777.936,88 107.858,74 10.000,00 4.492.744,95

Fev/23 3.417.101,86 179.847,47 777.936,88 107.858,74 10.000,00 4.492.744,95

Mar/23 3.417.101,86 179.847,47 777.936,88 107.858,74 10.000,00 4.492.744,95

  42.241.512,19 1.543.981,87 7.514.605,33 1.213.555,64 233.182,00 52.746.837,03

 
Setor Central-Norte – UBS/UBSF

Mês
Parcela Pré-

Fixada
Parcela
Variável

Parcela Pós-
Fixada

Valor
contingencia

do Investimento Total

Abr/22 137.838,80 - - - 3.600,00 141.438,80

Mai/22 2.431.215,10 - 397.480,86 79.043,69 3.600,00 2.911.339,65

Jun/22 2.901.178,16 - 397.480,86 79.043,69 3.600,00 3.381.302,71
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Jul/22 2.901.178,16 - 397.480,86 79.043,69 3.600,00 3.381.302,71 

Ago/22 3.162.783,48 166.462,29 397.480,86 79.043,69 3.600,00 3.809.370,32 

Set/22 2.886.037,13 151.896,69 397.480,86 79.043,69 3.600,00 3.518.058,37 

Out/22 2.264.180,67 119.167,40 301.442,20 69.404,97 3.600,00 2.757.795,24 

Nov/22 2.264.180,67 119.167,40 301.442,20 69.404,97 3.600,00 2.757.795,24 

Dez/22 2.264.180,67 119.167,40 301.442,20 69.404,97 3.600,00 2.757.795,24 

Jan/23 2.264.180,67 119.167,40 301.442,20 69.404,97 3.600,00 2.757.795,24 

Fev/23 2.264.180,67 119.167,40 301.442,20 69.404,97 3.600,00 2.757.795,24 

Mar/23 2.264.180,67 119.167,40 301.442,20 69.404,97 3.600,00 2.757.795,24 

  28.005.314,85 1.033.363,38 3.796.057,50 811.648,27 43.200,00 33.689.584,00

Setor Central-Norte – CAPS

Mês
Parcela Pré-

Fixada
Parcela
Variável

Parcela Pós-
Fixada

Valor
contingencia

do Investimento Total

Abr/22 80.876,28 - - - 1.500,00 82.376,28

Mai/22 575.104,08 - 110.594,45 21.991,04 1.500,00 709.189,57

Jun/22 844.317,94 - 110.594,45 21.991,04 1.500,00 978.403,43

Jul/22 844.317,94 - 110.594,45 21.991,04 1.500,00 978.403,43 

Ago/22 803.014,02 42.263,90 110.594,45 21.991,04 1.500,00 979.363,41 

Set/22 803.014,02 42.263,90 110.594,45 21.991,04 1.500,00 979.363,41 

Out/22 628.913,92 33.100,73 82.311,12 18.951,56 1.500,00 764.777,33 

Nov/22 628.913,92 33.100,73 82.311,12 18.951,56 1.500,00 764.777,33 

Dez/22 628.913,92 33.100,73 82.311,12 18.951,56 1.500,00 764.777,33 

Jan/23 628.913,92 33.100,73 82.311,12 18.951,56 1.500,00 764.777,33 

Fev/23 628.913,92 33.100,73 82.311,12 18.951,56 1.500,00 764.777,33 

Mar/23 628.913,92 33.100,73 82.311,12 18.951,56 1.500,00 764.777,33 

  7.724.127,80 283.132,18 1.046.838,97 223.664,56 18.000,00 9.295.763,51

 
Setor Central-Norte – DEMAIS UNIDADES

Mês
Parcela Pré-

Fixada
Parcela
Variável

Parcela Pós-
Fixada

Valor
contingencia

do Investimento Total

Abr/22 36.170,22 - - - 900,00 37.070,22

Mai/22 595.974,74 - 130.230,06 25.879,89 900,00 752.984,69
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Jun/22 938.910,20 - 130.230,06 25.879,89 900,00 1.095.920,15

Jul/22 938.910,20 - 130.230,06 25.879,89 900,00 1.095.920,15 

Ago/22 896.247,41 47.170,92 130.230,06 25.879,89 900,00 1.100.428,28 

Set/22 896.247,41 47.170,92 130.230,06 25.879,89 900,00 1.100.428,28 

Out/22 599.263,05 31.540,16 84.497,23 19.454,90 900,00 735.655,34 

Nov/22 599.263,05 31.540,16 84.497,23 19.454,90 900,00 735.655,34 

Dez/22 599.263,05 31.540,16 84.497,23 19.454,90 900,00 735.655,34 

Jan/23 599.263,05 31.540,16 84.497,23 19.454,90 900,00 735.655,34 

Fev/23 599.263,05 31.540,16 84.497,23 19.454,90 900,00 735.655,34 

Mar/23 599.263,05 31.540,16 84.497,23 19.454,90 900,00 735.655,34 

  7.898.038,48 283.582,80 1.158.133,68 246.128,85 10.800,00 9.596.683,81

 
CLÁUSULA QUARTA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ratificam-se, em todos os termos e condições, as demais cláusulas do Contrato de Gestão de origem e
posteriores Aditivos, naquilo que não conflitarem com este termo, ora a constituir parte integrante e
complementar daqueles.
 
E, por estarem assim justas e acordadas, firmam, as partes, o presente ADITIVO para que produza seus
jurídicos e legais efeitos.   
 

Assinaturas com Certificado
DIRETORIA ADMINISTRATIVA DA SAUDE
Doc. vistado digitalmente por Wolney Gomides Timoteo   - 03380229610
Certificado: **222850da*****4ed0675a**f2f12*****f7b7f - Certificado Interno
Data Validade Certificado: 21/07/2023
Data: 23/08/2022 11:55:31
DIRETORIA FINANCEIRA DA SAUDE
Doc. vistado digitalmente por Marlon Bruno de Araújo - 07984017611
Certificado: **2f30571a*****7086f130**a41e3*****a7d78 - Certificado Interno
Data Validade Certificado: 15/02/2023
Data: 23/08/2022 14:52:30
ASSESSORIA JURÍDICA SECRETARIA
Doc. vistado digitalmente por Camila Sanchez Pedroni - 03403946177
Certificado: **a1abe08b*****775424b8**ce4a1*****c21a0 - Certificado Interno
Data Validade Certificado: 01/07/2023
Data: 23/08/2022 18:14:02
ASSINATURA CONTRATADO(A)

Contrato Digital
Contrato 177/2/0/2022

Emitido em: 01/09/2022

PÃ¡g.: 6 de 7



Doc. ass.  digitalmente por Ronaldo Ramos Laranjeira - 04203843839
Certificado: **IBIjANBg*****tFETE3Qb**b1zk3*****DAQAB - ICP BRASIL
Data Validade Certificado: 25/09/2023

Data: 30/08/2022 15:50:35

ASSINATURA SECRETÁRIO(A)
Doc. ass.  digitalmente por Gladstone Rodrigues da Cunha Filho - 00874469600
Certificado: **IBIjANBg*****yIfxJvgW**WNAyB*****DAQAB - ICP BRASIL
Data Validade Certificado: 21/01/2023
Data: 30/08/2022 16:40:47

Contrato Digital
Contrato 177/2/0/2022

Emitido em: 01/09/2022

PÃ¡g.: 7 de 7






















